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ANEXO I-A - Distribuigio de vagas — 43° PSS

SEQ.

CARGOS

20 CRS
Santa Izabel do Para

40 CRS - Capanema

59 CRS
Sao Miguel do Guama

90 CRS
Santarém
CAPS Santarém

(9° CRS)
URE Santarém

(9° CRS)

10° CRS - Altamira

11° CRS - Maraba

HPP de Nova Ipixuna
(11° CRS)
120 CRS
Conceigao do Araguaia

130 CRS - Cameta

HPP Oeiras do Para

13° CRS
HPP Sao Caetano de

Odivelas

HR Cameta

HR Conceigao do
Araguaia
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CRS - Centro Regional de Satde; HR — Hospital Regional; HPP Hospital de Pequeno Porte; URE — Unidade de Referéncia Especializada
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ANEXO I.B - PADRAO SALARIAL

Remuneragéo Grafilopiio da Auxilio
Nivel/Padrao Cargos b Escolaridade (40%) / Alimentaca TOTAL
ase Abono Salarial imentagao
i i ENFERMEIRO, FARMACEUT,ICO,
NIVEL SLEEOR TAREA | MEDICO, MEDICO VETERINARIO, | R$ 205354 RS 821,42 R$ 150000 | R$437496
ODONTOLOGO e PSICOLOGO
NIVEL SUPERIOR /
ADMINISTRAGAO GERAL CONTADOR E ADMINISTRADOR R$ 1.724 64 R$ 689,85 R$1.500,00 | R$3.914,49
; . TECNICO DE RADIOLOGIA e
NIVEL TECNICO TECNICO DE HIGIENE DENTAL R$ 1.320,00 R$ 67,95 R$ 1500,00 | RS 288795

*nao somados eventuais gratificagdes (insalubridade e abono complementar de salario minimo)
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ANEXO II
(REQUISITOS E ATRIBUICOES DOS CARGOS)

SEQ. 1 - ADMINISTRADOR

REQUISITOS

o Diploma devidamente registrado de concluséo de curso de graduacdo em Administragéo, expedido por instituicdo de ensino
superior credenciada pelo Ministério da Educagéo, com o devido registro no érgéo de classe.
o Experiéncia minima de 1 (ano) ano no cargo ou fungéo

DESCRICAO DAS ATRIBUICOES

Exercer atividades de superviséo, programacéo, planejamento, coordenagédo e execugéo especializada, referentes a estudos,
pesquisas, anélise e elaboracéo de projetos inerentes ao campo da administragéo de recursos humanos, materiais e financeiros e
de organizagéo, métodos e comunicagdes; coordenar, executar e controlar atividades relacionadas com a administragéo em geral
assessorar as autoridades superiores em assuntos inerentes as técnicas de administragéo; estudar a organizagéo estrutural da
instituicéo, para identificar falhas e propor corregdes; analisar os processos de trabalho da reparticéo para aperfeicoar normas e
rotinas; prestar assisténcia técnica e implementar métodos de trabalhos; analisar tarefas individuais para classificagédo e/ou
reclassificagéo de cargos ou fungdes; descrever as especializagdes correspondentes aos cargos classificados ou reclassificados;
estuda e planejar medidas referentes a recrutamentos, sele¢des, treinamentos, desenvolvimentos, movimentagdes e demais
aspectos de administracéo de pessoal; emitir pareceres; fornecer orientacéo e coordenar trabalhos de pesquisas, no campo da
administragéo publica; emitir relatorios referentes as pesquisas efetuadas; estudar e planejar medidas referentes a administragéo
de material, patrimdnio e orcamento; executar outras tarefas correlatas

SEQ. 2 - CONTADOR

REQUISITOS

 Diploma devidamente registrado de concluséo de curso de graduagéo em Ciéncias Contabeis, expedido por instituicéo de ensino
superior credenciada pelo Ministério da Educagéo, com o devido registro no érgéo de classe.
o Experiéncia minima de 1 (ano) ano no cargo ou fun¢éo

DESCRICAO DAS ATRIBUICOES

Efetuar atividades de superviséo, coordenacgéo ou execugéo especializada (em grau de maior complexidade), execugéo qualificada
em grau de mediana complexidade, sob supervisdo superior, relativa @ administragéo financeira e patrimonial, contabilidade e
auditoria, compreendendo anélise, registro e pericia contabil de balancetes, balancos e demonstragdes contabeis. Manutengéo dos
processos administrativos, acompanhamento dos processos de automagéo de rotinas, elaboracéo de relatérios e pareceres e
suporte aos sistemas de controle e de informagdes nas diversas éreas de atuacéo. Desenvolver outras atividades correlatas.

SEQ. 3 - ENFERMEIRO

REQUISITOS

o Diploma, devidamente registrado, de curso de graduagdo em Enfermagem, fornecido por instituico de ensino superior,
reconhecido pelo Ministério da Educagéo, com devido registo no érgéo de classe.

o Experiéncia minima de 1 (ano) ano no cargo ou fungéo.

DESCRICAO DAS ATRIBUICOES

Executar atividades nas areas técnicas e de gestéo de politicas de salde, podendo acompanhar agdes de fiscalizagéo e vistorias,
com a emissé@o de documentos, laudos, relatérios e pareceres técnicos, dentre outros, na sua area de competéncia. Participar na
elaboracéo de planos e gerenciamento de agdes relativas & administragéo hospitalar, auditoria, gestéo de sistemas de saude e
vigilancia em sadde. Assim com, de outras atribuicdes compativeis com sua formagéo profissional, conforme designagéo da chefia
imediata. Planejar, organizar, coordenar, executar e avaliar o processo e os servicos de assisténcia de enfermagem; Planejar,
organizar, coordenar e avaliar as atividades técnicas e auxiliares de enfermagem nas unidades assistenciais; Elaborar, executar e
participar dos eventos de capacitagdo da equipe de enfermagem; Implementar agdes para a promogéo da saude; Participar da
elaboracéo e execugéo de planos assistenciais de saude do idoso, do adulto, do adolescente, da mulher e da crianga nos ambitos
hospitalar e ambulatorial; Prestar assisténcia direta aos pacientes de maior complexidade técnica, graves com risco de morte e/ou
que exijam conhecimentos de base cientifica e capacidade de tomar decisdes imediatas; Participar e atuar nos programas de
prevengéo e controle sistematico de infecgéo hospitalar; Realizar e participar da prevencéo e controle sistematico de danos que
possam ser causadas aos pacientes durante a assisténcia de enfermagem.
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SEQ. 4 - FARMACEUTICO

REQUISITOS

* Diploma, devidamente registrado, de concluséo de curso de graduagéo de nivel superior em FARMACIA, fornecido por instituicéo
de ensino superior credenciada pelo MEC, e com o devido registro no érgéo de classe competente.
o Experiéncia de minima de 1 (um) anos no cargo ou fungéo

DESCRICAO DAS ATRIBUICOES

Executar atividades relacionadas & Vigilancia em Satude e demais areas técnicas, acompanhando agdes de fiscalizagéo e vistorias,
com a emisséo de documentos e pareceres técnicos. Realizar outras atribuigdes compativeis com sua formagéo profissional, nas
areas técnicas, conforme designacéo da chefia imediata. Realizar tarefas especificas de desenvolvimento, produgéo, dispensacéo,
controle, armazenamento, distribuicdo e transporte de produtos da area farmacéutica, tais como: medicamentos, alimentos
especiais, cosméticos, imunobiologicos, domissanitérios e insumos correlatos. Atividades de supervisdo, programacéo,
coordenagéo e execugdo especializada (em grau de maior complexidade) ou execugéo qualificada em grau de mediana
complexidade, de estudos e tarefas relativas e métodos e técnicas de produgéo, controle e anélise clinica e toxicolégica de
medicamentos.

SEQ. 5 - FISIOTERAPEUTA

REQUISITOS

o Diploma, devidamente registrado, de concluséo de curso de graduagéo de nivel superior em FISIOTERAPIA, fornecido por
instituicéo de ensino superior credenciada pelo MEC, e com o devido registro no érgéo de classe competente.
o Experiéncia de minima de 1 (um) anos no cargo ou fungéo

DESCRICAO DAS ATRIBUICOES

Executar atividades nas areas técnicas de politicas de saude, podendo acompanhar agdes de fiscalizagéo e vistorias, com a emisséo
de documentos, laudos, relatérios e pareceres técnicos, dentre outros, na sua érea de competéncia. Realizar outras atribuigdes
compativeis com sua formagéo profissional, conforme designacéo da chefia imediata. Avaliar a necessidade da atuagéo
fisioterapica; selecionar pacientes aptos a receber o tratamento fisioterapéutico; tracar e reavaliar planos de tratamento que envolva
assisténcia respiratoria e postural; monitorar paciente através dos exames complementares e dos medicamentos usados; ajustar a
ventilagéo, avaliar ritmo cardiaco e fungdes nos procedimentos invasivos; prestar atendimento aos pacientes que estejam em
ventilagéo mecanica; discutir com a equipe multiprofissional as estratégias de mudanga de procedimentos de oxigenioterapia; avaliar
e intervir na mecénica ventilatoria; orientar a equipe na atengéo postural do paciente; participar de atividades de ensino e pesquisa.

SEQ. 6 - MEDICO - CLINICO

REQUISITOS

« Diploma, devidamente registrado, de curso de graduagé@o em Medicina, fornecido por instituicéo de ensino superior, reconhecido
pelo Ministério da Educacéo, e com o devido registro no érgéo de classe.

DESCRICAO DAS ATRIBUICOES

Realizar consultas e atendimentos médicos; tratar pacientes; elaborar documentos médicos inclusive laudos; implementar agdes
para promogéo da saude; Coordenar programas e servigos em saude; Efetuar pericias, auditorias e sindicancias médicas. Assim
como, executar atividades relacionadas as areas técnicas, podendo acompanhar agées de fiscalizagéo e vistorias, com a emisséo
de documentos, laudos, relatorios e pareceres técnicos na sua area de competéncia. Realizar outras atribuicdes compativeis com
sua formacéo profissional, conforme designacéo da chefia imediata.

SEQ. 7 - MEDICO - PEDIATRIA

REQUISITOS

* Diploma, devidamente registrado, de curso de graduagéo em Medicina e Especializagéo em PEDIATRIA, forecido por instituigéo
de ensino superior, reconhecido pelo Ministério da Educacéo, e com o devido registro no érgéo de classe.
o Experiéncia de minima de 1 (ano) ano no cargo/fun¢éo

DESCRICAO DAS ATRIBUICOES

Realizar consultas e atendimentos médicos ambulatoriais e/ou em regime de internagéo, implementando agdes para a promogéo
da saude, respeitando o perfil e os protocolos assistenciais; Realizar procedimentos cirGrgicos ambulatoriais €/ou em regime de
internagéo, de acordo com a especialidade médica e os protocolos assistenciais; Atender a pacientes quando em situagéo de
urgéncia e emergéncia, implementando agdes diagnosticas e terapéuticas baseadas em conhecimento cientifico e protocolos
assistenciais institucionais; Discutir diagnéstico, prognéstico e tratamento, com pacientes, responsaveis e familiares; Transferir,
pessoalmente, a responsabilidade do atendimento e acompanhamento aos titulares do plantéo; Atender a pacientes em pré e pés-
operatorio de cirurgia cardiaca; Realizar plantées e sobreavisos de acordo com a necessidade institucional; Executar atividades
médico-sanitarias e de programas de controle de infecgéo hospitalar emanados pela instituicéo; Executar agdes relacionadas as
metas de seguranga do paciente emanadas pelo Nucleo de Seguranga do Paciente da instituicéo; Atender as determinagées legais,
emitindo documentos, quando assim couber (atestados, laudos, pareceres relatérios, prescri¢éo, evolugéo e/ou documentos
comprobatorios do atendimento realizado); Participar de campanhas de salde e atividades educativas; Participar de atividades de
educacdo permanente; Atuar na docéncia, supervisionando e orientando estagiarios e residentes, de acordo com a especialidade
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médica e os protocolos assistenciais; Conhecer os indicadores e metas assistenciais da Instituicéo, contribuindo continuamente,
durante sua jornada de trabalho, para o alcance dos mesmos; Participar de reuniées com os demais membros da equipe de satde,
para discusséo de casos clinicos efou protocolos assistenciais; Coordenar programas e servigos em salde, quando solicitado;
Efetuar ou participar de pericias, quando for sua atribuigéo especifica ou houver demanda para tal; Efetuar ou participar de auditorias
ou sindicancias, quando for sua atribuicéo especifica ou houver demanda para tal; Participar da elaboragéo e implementagéo dos
protocolos assistenciais. Realizar outras atribuigdes compativeis com sua formagéo profissional, conforme designagéo da chefia
imediata.

SEQ. 8 - MEDICO - PSIQUIATRA

REQUISITOS

o Diploma, devidamente registrado, de curso de graduagédo em Medicina e Especializacdo em PSIQUIATRIA, fornecido por
instituicéo de ensino superior, reconhecido pelo Ministério da Educagéo, e com o devido registro no érgéo de classe.
o Experiéncia minima de 1 (ano) ano no cargo ou fungéo.

DESCRICAO DAS ATRIBUICOES

Realizar consultas e atendimentos médicos ambulatoriais e/ou em regime de internagéo, implementando agdes para a promogéo
da saude, respeitando o perfil e os protocolos assistenciais de acordo com a especialidade médica e os protocolos assistenciais;
Atender a pacientes quando em situagéo de urgéncia e emergéncia, implementando agdes diagnosticas e terapéuticas baseadas
em conhecimento cientifico e protocolos assistenciais institucionais; Discutir diagnostico, prognéstico e tratamento, com pacientes,
responsaveis e familiares; Transferir, pessoalmente, a responsabilidade do atendimento e acompanhamento aos fitulares do
plantdo; Atuar em plantdes no servico de emergéncia psiquiatrica quando necessério; Realizar sobreavisos de acordo com a
necessidade institucional; Atender as determinagdes legais, emitindo documentos, quando assim couber (atestados, laudos,
pareceres relatérios, prescrigéo, evolugéo e/ou documentos comprobatérios do atendimento realizado); Participar de campanhas
de salde e atividades educativas; Efetuar ou participar de pericias, quando for sua atribuigéo especifica ou houver demanda para
tal, Participar da elaborag&o e implementagéo dos protocolos assistenciais.

SEQ. 9 - MEDICO - REGULAGAO

REQUISITOS

« Diploma, devidamente registrado, de curso de graduagé@o em Medicina, fornecido por instituicéo de ensino superior, reconhecido
pelo Ministério da Educagéo, e com o devido registro no érgéo de classe.

 Experiéncia minima de 1 ano no cargo ou fungéo correlata (médico regulador).

o Certificagdes complementares em Regulagéo do Acesso a Assisténcia com carga horaria minima de 30 h.

DESCRICAO DAS ATRIBUICOES

Executar a avaliagéo técnica de laudos cadastrados no Sistema Estadual de Regulagéo, dando direcionamento ao processo de
internagéo dos pacientes por meio da agéo regulatéria baseada nos protocolos clinicos e protocolos de regulagéo pré-estabelecidos,
definindo a alocagéo da vaga e dos recursos necessérios para o adequado atendimento. Executar atividades relacionadas as
competéncias técnicas e gestoras do médico regulador, podendo acompanhar agdes de fiscalizacéo e vistorias, com emisséo de
documentos, laudos, relatérios e pareceres técnicos na sua area de competéncia.

SEQ. 10 - MEDICO VETERINARIO

REQUISITOS

« Diploma, devidamente registrado, de concluséo de curso de graduagéo de nivel superior em Medicina Veterinaria, fornecido por
instituicéo de ensino superior credenciada pelo MEC, e com o registro no érgéo de classe.

o Experiéncia de minima de 1 (ano) ano no cargo ou fungéo.

DESCRICAO DAS ATRIBUICOES

Executar atividades nas areas técnicas de politicas de saude, podendo acompanhar agdes de fiscalizagéo e vistorias, com a emisséo
de documentos, laudos, relatérios e pareceres técnicos, dentre outros, na sua area de competéncia. Realizar outras atribuices
compativeis com sua formagéo profissional, conforme designacéo da chefia imediata. Praticar clinica médica veterinaria em todas
as suas especialidades; contribuir para o bem-estar animal; promover satde pulblica e defesa do consumidor; exercer defesa
sanitaria animal; desenvolver atividades de pesquisa e de extenséo; atuar nas produgdes industrial e tecnolégica e no controle de
qualidade dos produtos; fomentar produgéo animal; atuar nas areas comercial agropecuéria, de biotecnologia e de preservagéo
ambiental; elaborar laudos, pareceres e atestados; assessorar a elaboracgéo de legislacéo pertinente.

SEQ 11. = NUTRICIONISTA

REQUISITOS

« Diploma, devidamente registrado, de concluséo de curso de graduacéo de nivel superior em Nutrigéo, fornecido por instituicéo de
ensino superior credenciada pelo MEC, e com o devido registro no 6rgéo de classe competente.
 Experiéncia de minima de 1 (um) anos no cargo ou fungéo

DESCRICAO DAS ATRIBUICOES
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Executar atividades nas areas técnicas de politicas de saude, podendo acompanhar agdes de fiscalizagéo e vistorias, com a emisséo
de documentos, laudos, relatérios e pareceres técnicos, dentre outros, na sua area de competéncia. Realizar outras atribuicdes
compativeis com sua formagéo profissional, conforme designacéo da chefia imediata. Prestar assisténcia nutricional a individuos e
coletividades (sadios e enfermos); planejar e avaliar unidades de alimentagéo e nutricdo; efetuar controle higiénico-sanitario;
participar de programas de educagéo nutricional; estruturar e gerenciar servicos de atendimento ao consumidor de industrias de
alimentos e ministrar cursos; atuar em conformidade ao Manual de Boas Praticas.

SEQ. 12 - ODONTOLOGO - CLINICO

REQUISITOS

« Diploma, devidamente registrado, de concluséo de curso de graduagéo de nivel superior em Odontologia, fornecido por instituigéo
de ensino superior credenciada pelo MEC, e com o devido registro no érgéo de classe.

DESCRICAO DAS ATRIBUICOES

Realizar o diagnéstico e tratamento cirtrgico e coadjuvante das doengas, traumatismos, lesées e anomalias congénitas e adquiridas
do aparelho mastigatério e anexos e estruturas craniofaciais associadas. Realizar a remogéo de indultos, placa e célculos supra
gengivais, proceder a limpeza e a anti-sepsia do campo operatorio antes e apos os atos cirirgicos, executar a aplicagéo topica de
produtos de prevengéo de carie dental, preparar a solugéo de fliior, conforme necessidade; inserir, condensar e esculpir os materiais
restauradores; polir as restauragdes executadas; remover suturas; fazer orientagdes pos-intervengdes odontologicas, e demais
procedimentos relacionados a formagéo e cargo.

SEQ. 13 - PSICOLOGO

REQUISITOS

« Diploma, devidamente registrado, de concluséo de curso de graduagéo de nivel superior em Psicologia, fornecido por instituicéo
de ensino superior credenciada pelo MEC, com devido registro no 6rgéo de classe.
o Experiéncia minima de 1 (ano) ano no cargo ou fungéo na area de Gestéo.

DESCRICAO DAS ATRIBUICOES

Avaliar o desenvolvimento emocional e os processos mentais de individuos, de grupos e comunidade, com a finalidade de analise,
tratamento e orientagéo; diagnosticar e avaliar os distirbios emocionais e mentais e de adaptagéo social, acompanhando o(s)
paciente(s) durante o processo de tratamento ou cura; avaliar e acompanhar os processos de trabalho; recrutar e selecionar
profissionais e coordenar equipes.

SEQ. 14 - TECNICO EM HIGIENE DENTAL

REQUISITOS

o Certificado de concluséo de curso do ensino médio, expedido por instituicéo publica ou particular de ensino;
o Curso Profissionalizante de Técnico em Higiene Dental ou Saude Bucal, com devido registro no érgéo de classe;
o Experiéncia minima de 1 (ano) ano no cargo ou fungéo.

DESCRICAO DAS ATRIBUICOES

Elaborar escala de trabalho com a equipe, participar de treinamento do auxiliar odontolégico, participar dos programas educativos
e preventivos de saude bucal, orientar o paciente ou grupo de pacientes e seus responséveis sobre prevengéo e tratamento das
doengas bucais: realizar demonstracdes técnicas de escovacéo (instrugéo de higiene); responder pelas atividades rotineiras da
clinica, na auséncia do cirurgido dentista, supervisionar e auxiliar a conservagéo e manutengéo dos equipamentos odontoldgicos e
acessorios, realizar a remogéo de indultos, placa e célculos supra gengivais, proceder & limpeza e a anti-sepsia do campo operatério
antes e apds os atos cirurgicos, executar a aplicagéo tépica de produtos de prevencéo de carie dental, preparar a solugéo de fllor,
conforme necessidade; inserir, condensar e esculpir os materiais restauradores; polir as restauragdes executadas; remover suturas;
fazer orientagbes pos-intervengdes odontolégicas; organizar pacientes para o atendimento; controlar o tempo de validade dos
medicamentos; fazer controle de estoque e pedido de material, esterilizar os materiais e instrumentos, organizar e repor material
clinico instrumental, arquivo e expediente, registrar as atividades: participar de reunides administrativas;

SEQ. 15 - TECNICO EM RADIOLOGIA

REQUISITOS

o Certificado de concluséo de Nivel médio, expedido por instituicéo publica ou particular de ensino reconhecida por érgéo oficial.
o Curso de Técnico em Radiologia, com devido registro de Classe
» Experiéncia minima de 1 (ano) ano no cargo ou fungéo.

DESCRICAO DAS ATRIBUICOES

Preparar materiais e equipamentos para exames e radioterapia; operar aparelhos médicos e odontolégicos para produzir imagens
e graficos funcionais como recurso auxiliar ao diagnostico e terapia; preparar pacientes e realizar exames e radioterapia; prestar
atendimento aos pacientes fora da sala de exame, realizando atividades segundo boas praticas, normas e procedimentos de
biosseguranca e cédigo de conduta; mobilizar capacidades de comunicagéo para registro de informacgdes e troca de informagdes
com a equipe e com os pacientes.
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ANEXO III - CRITERIOS PARA AVALIAGAO CURRICULAR

I — Escolaridade

A) Nivel Superior

Educacao.

Formacao Requisito Pontuacao Maxima
1. Graduagdo Diploma do curso de graduagdo de nivel superior expedido por 2,5 pontos
instituicdo de ensino reconhecida pelo Ministério da Educacao.
B Diploma do curso de pos-graduagao em nivel de especializagdo com
2. Especializagdo carga horaria igual ou superior a 360 horas, expedido por instituicao 3,5 pontos
de ensino reconhecida pelo Ministério da Educacgao.
3. Mestrado Diploma do curso de pos-graduag@o em nivel de Mestrado, expedido 4,5 pontos
por instituicdo de ensino reconhecida pelo Ministério da Educacgéo.
Diploma do curso de pds-graduacdao em nivel de Doutorado,
4. Doutorado expedido por instituicdo de ensino reconhecida pelo Ministério da 6,5 pontos

* Maximo 17 pontos

** Diploma de conclusao frente e verso;
***Nao serao aceitos para comprovacgao de Conclusao documentos tipo Declaragoes;

B) Nivel Médio e Técnico

Formacao

Requisito

Pontuagcao Maxima

Profissionalizante.

1. Ensino Médio Diploma de conclusé&o ou certificado de conclusdo do Ensino Médio, 8,5 pontos
acrescido de historico escolar.
2. Ensino Técnico Diploma de conclusé&o ou certificado de conclus@o de Curso Técnico 8,5 pontos

* Maximo 8,5 pontos

** Diploma de conclusao ou Certificado frente e verso, nao sendo aceitos para comprovacao Declaragoes;
*¥* para os cargos de nivel técnico, a formagao técnica deve ser inserida no campo Escolaridade/Técnica.
*¥**n3o contara pontuagdo para o cargo Agente Administrativo formag&o de nivel técnico.

II - Experiéncia profissional

Critério

Requisito

Pontuacao

1. Tempo de Servigo

Documento que comprove a experiéncia
profissional na area ou funcao a que concorre.
Para tal, sera exigida declaragdo ou certiddo com as
respectivas atividades desempenhadas, expedida pelo
departamento de pessoal/recursos humanos do
respectivo 6rgao ou empresa de direito publico que
atuou, em papel timbrado, com carimbo, assinatura do
responsavel pela emissdo.

Estagios académicos ndo serdo aceitos como
experiéncia e tempo de servigo em concomitancia, em
dois ou mais vinculos/trabalhos, sera contabilizado uma
Unica vez.

0,3 ponto por ano completo
até o maximo de 3 pontos.

III - Qualificacao profissional

Maximo: 3 pontos.

Critério

Requisito

Pontuacao

Certificados de cursos de capacitacao,
devidamente registrados pela instituicao formadora,
legalmente autorizada, contendo carga horaria e

01 ponto para cada 40h

1. Curso de Capacitagao

Profissional

contetidos ministrados, cursados nos ultimos 5 (cinco)
anos.

Participagbes em Congressos, Seminarios, Jornadas,
Palestras, Simposios, Monitorias, Cursos Preparatorios
para Concursos e afins nao serao aceitas para
pontuacao.

(quarenta) horas
apresentadas e
comprovadas, até o maximo
de 10 pontos.
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ANEXO 1V

CRITERIOS PARA ENTREVISTA

Critérios para entrevista Requisito Pontuacao
Dominio da linguagem verbal e habilidade de falar
com clareza e objetividade;
Habilidade de comunicacdo Possuir consciéncia e controle da linguagem
corporal; 2,5 pontos
Ser convincente, criar empatia e gerar interesse;
Ouvir a mensagem, compreendé-la e dar a
resposta adequada.
Ser proativo, estando sempre disposto a contribuir
. para o desenvolvimento da atividade;
Capacidade para trabalhar em s~
equipe Ser c.o.nﬁante e seguro na tomada de c.iease.zo, 2,5 pontos
Administrar conflitos e ser capaz de identificar e
conciliar as necessidades da equipe.
Possuir conhecimento técnico adequado a fungao
Habilidades técnicas e dominio do pretgndlda, , . . -
. . ~ Dominar conteudos relativos a area de atuacgao 2,5 pontos
conteudo da area de atuagao ~ i
que poderao auxiliar no desempenho das tarefas
diarias.
Apresentar real interesse em exercer a funcgao
pretendida;
Conhecer, minimamente, a missdo do oOrgdo e
Comprometimento entidade que pretende trabalhar; 2,5 pontos

Demonstrar disposicao para realizar as atribuigoes
da funcdao a que concorre, de acordo com a
realidade apresentada.

*Para este Edital/PSS ndo havera entrevistas, considerando vagas exclusivamente para o interior.
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ANEXO V

CRONOGRAMA - 43° PSS/SESPA

ATIVIDADES DATA DIAS
Publicagao do Edital Abertura do PSS 29/08/2025 5
Periodo de Inscricoes 03 e 04/09 2
Periodo de realizagdo da segunda fase — Analise Documental e Curricular | 05, 06. 08 e 09/09 4
Divulgacdao do resultado provisério da segunda fase - Analise
- 10/09 1
Documental e Curricular
Periodo para interposicdo de recurso contra resultado preliminar da
P ! 11/09 1
segunda fase — Analise Documental e Curricular
Periodo de analise dos recursos interpostos contra resultado preliminar 12 e 13/09 2
da segunda fase
Divulgacao do resultado final 15/09 1
Entrega de documentacdao para efetivagdo de contrato, Checagem de
e ! 16/09 1
documentacao e assinatura de contratos
Publicacdao de admissao / inicio de atividades 17/09 1
TOTAL DE DIAS PREVISTOS 18
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ANEXO VI

ITENS OBRIGATORIOS PARA ASSINATURA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO
(ORIGINAIS E COPIAS)

Curriculo;

Foto 3x4;

Carteira de identidade (RG)

CPF, com comprovacao de regularidade (site da RFB)

Titulo eleitoral e Certiddo de quitagdo eleitoral;

PIS/PASEP (PIS/PASEP, caso possua, com comprovacgao de regularidade (consulta E-social);
Certificado de formacao exigida para a fungao;

Carteira do Conselho de Classe referente ao cargo que concorre (quando for o caso), com comprovante de

regularidade (declaragao ou comprovante de pagamento do ano vigente);

9.
10.

Carteira de reservista ou comprovante de dispensa (sexo masculino);

Comprovante de residéncia em nome do candidato. Caso comprovante seja em nome de terceiro, devera ser

acrescido de Declaragdo de Residéncia (Anexo XI);

11.
12.

Certiddo de nascimento, casamento ou declaragdo de unido estavel;

Antecedentes Criminais das justicas Estadual (http://www.tjpa.jus.br) e Federal (www.dpf.gov.br) e Policia

Civil do Estado;

13.

14.

15.
16.
17.

Declaragao de inexisténcia de vinculo temporario com a administragdo publica nos Gltimos 06 (seis) meses
(ANEXO VII);

Declaragao de Existéncia ou Inexisténcia de Vinculos com a Administragdo Publica (VIII). Se possuir Vinculo

Pablico em cargo acumulavel deve apresentar Declaracdo do o RH do 6rgdo ao qual é vinculado, especificando

a carga horaria e horario de trabalho, para fins de analise de compatibilidade (horario regular da SESPA é de
08:00 as 14:00 ou 12:00 as 18:00h).

Declaracao de Proventos de Aposentadoria (Anexo IX);
Declaragao de auséncia de sangao impeditiva para exercicio da fungdo publica (ANEXO X);

Declaragao de Bens, conforme Decreto Estadual n© 1.712/2021 (Anexo XII) — a declaragao dever ser entregue

em envelope lacrado, com identificagdo do candidato.

18.

Atestado emitido por profissional competente (médico) de capacidade fisica e aptiddo psicologica compativel

com as atribuigées da funcao pretendida.
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ANEXO VII

DECLARAGAO DE INEXISTENCIA DE VINCULO TEMPORARIO COM A ADMINISTRACAO PUBLICA
ESTADUAL ENCERRADO NOS ULTIMOS 06 (SEIS) MESES

Declaro para os devidos fins que ndo tive contrato temporario com a Administragdo Publica do

Estado do Pard encerrado nos tltimos 06 (seis) meses, em obediéncia a Lei Complementar n® 07/1991,

alterada pela Lei Complementar n® 077/2011.

Belém, / /

Nome Completo

N° do CPF:
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ANEXO VIII
DECLARACAO DE EXISTENCIA OU INEXISTENCIA DE VINCULOS COM A ADMINISTRACAO
PUBLICA
Eu, , CPF no . . - , RG
no , residente no enderego , ho
municipio de , DECLARO, perante o Poder Executivo Estadual

do Para, com base no que dispde o § 49, do art. 22, da Lei n°© 5.810, de 24 de janeiro de 1994, sob pena de
responsabilidade civil, administrativa e penal, que:

|:| Ndo exergo o cargo, emprego ou fungdo publica.
|:| Exergo o cargo, emprego ou fungao publica mencionado abaixo.

D Encontro-me na inatividade no cargo, emprego ou fungdo publica mencionado abaixo:

Orgéo:

Cargo, Emprego ou Fungao Publica:

Tipo de vinculo: () Efetivo ( ) Temporario () Comissionado
Carga Hordria semanal: Horario de Trabalho de: : as
Cidade/UF: Saldrio Bruto:
DECLARO ainda que, a distancia entre os érgdos em que vou atuar € de aproximadamente km e que
utilizarei como meio de transporte, sendo necessario para o percurso
horas e minutos.
Belém, de de
Assinatura

Obs.: O candidato que possuir vinculo publico acumulavel, conforme legislagdo, devera anexar declaragdo do setor de
recursos humanos do 6rgao com o qual possui vinculo, demonstrando a carga horaria oficial do 6rgao (hora/semana) e
horario de trabalho (entrada e saida), para fins de comprovagao de compatibilidade de horario.
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ANEXO IX

DECLARACAO DE PROVENTOS DE APOSENTADORIA

Eu, , inscrito no CPF sob

0 no e RG no , residente e
domiciliado a
, no

municipio de , DECLARO, perante o Poder Executivo
Estadual do Pard, sob pena de responsabilidade civil, administrativa e penal que (sim ou ndo)

percebo proventos de aposentadoria conforme segue:

() Servigo Publico Federal;
() Servigo Publico Estadual;
() Servigo Publico Municipal;
( ) INSS;

Cargo/carga horaria em que se aposentou: ;

Data do inicio da aposentadoria: / /

Assinatura
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ANEXO X

DECLARAGAO DE AUSENCIA DE SANCAO IMPEDITIVA PARA EXERCICIO DE CARGO PUBLICO

Eu, , inscrito no CPF sob

0 no e RG no , residente e
domiciliado a
, no

municipio de , DECLARO perante o Poder Executivo

Estadual do Para, sob pena de responsabilidade civil, administrativa e penal, ndo ter sofrido qualquer sangao
impeditiva do exercicio de cargo publico.

Assinatura
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ANEXO XI

DECLARAGAO DE RESIDENCIA

(caso o comprovante ser em nome do nhomeado/contratado)

Eu, , portador (a) do
RG no , expedido pelo , inscrito (a) no CPF/MF sob o n°
, DECLARO para os devidos fins de comprovagdo de residéncia, sob as penas da
Lei (art. 20 da Lei 7.115/83), que o) Sr. (a)
, portador(a) do RG no
, expedido pelo e inscrito no CPF/MF sob o n°

, é residente e domiciliado na Rua

, Declara ainda, estar ciente de que a falsidade da presente declaragdao pode implicar na sangdo penal

prevista no art. 299 do Cédigo Penal, conforme transcrigdo abaixo:

“Art. 299 - Omitir, em documento publico ou particular, declaracdo que nele
deveria constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaracdo falsa ou diversa
da que devia ser escrita, com o fim de prejudicar direito, criar obrigacdo ou
alterar a verdade sobre o fato juridicamente relevante. Pena: reclusdo de 1
(um) a 5 (cinco) anos e multa, se o documento é publico e reclusdo de 1
(um) a 3 (trés) anos, se o documento é particular.”

Nome do proprietario

Obs.: JUNTAR COPIA DE UMA DAS CONTAS: Luz, dgua, gds, telefone.
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ANEXO XII

DECLARACAO DE BENS E VALORES

NOME DO SERVIDOR:

CPF: MATRICULA:

CARGO/FUNGAO:

ORGAO:

O Agente publico estadual subscritor do presente instrumento, ciente dos termos do Decreto Estadual n°. 1.712, de 12
de julho de 2021, declara para os devidos fins que:

() N&o possuo bens ou direitos a informar que constem em meu nome ou de meu conjuge/companheiro(a) e dependentes.

() Apresento a declaragdo de bens e valores que compdem o meu patriménio, incluindo conjuge/companheiro(a) e
dependentes, conforme segue:

CODIGO DE cODIGO DO
rescsone | Q0SS DESCRIGAO DO BEM OU DIREIO LR
DEPENDENCIA! DIREITO?

1- Inserir codigo de acordo com a Tabela de Relacédo de Vinculo ou Dependéncia (Anexo V1) para indicar a pessoa que detém o bem ou o direito.

Inserir codigo de acordo com a Tabela de Cédigos de Bens e direitos (Anexo V).

3- Informar o valor de aquisicéo, valor pago ou o saldo, conforme o caso, observando as informacdes contidas no campo “OBRIGATORIEDADE DE DECLARAR" da
Tabela de Codigos de Bens e direitos (ANEXO V).

]
'

Razéo da Apresentagédo da Declaragao de Bens e Valores:
() Ingresso na administragdo publica.

() Atualizagdo anual da declaragéo de bens e valores.

() Cessagédo do vinculo, incluindo exoneragéo e demisséo, inicio da aposentadoria ou a extingdo do vinculo por
falecimento do agente publico.

() Retorno ao 6rgéo ou entidade de origem do agente publico licenciado com base no inciso VI do art. 77 da Lei Estadual
n°®5.810, de 24 de janeiro de 1994 (RJU).

() Retorno ao érgéo ou entidade de origem do agente publico cedido aos demais Poderes da Uni&o, dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municipios, com énus para o cessionario.

Para, [/ |

Assinatura legivel, ou rubrica acompanhada de carimbo, do servidor.
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Orientagoes para preenchimento do Anexo XlI

TABELA DE CODIGOS DE BENS E_DIREITOS

c‘;;:fgz° B OBRIGATORIEDADE DE
GRUPO DESCRIGAO DO BEM
DIREITO G DECLARAR
1.1 Apartamento
1.2  |Casa
1.3 Terreno Urbano

Sim, independentemente do

Bens imévei - o
ens imovels 1.4 Galpao valorde aquisigdo.
1.5 Sala Comercial ou Escritério
1.6 Loja
1.7 Outros bens imdveis
2.1 Veiculo automotor terrestre: caminhdo, automovel, o
moto, etc. Sim, independentemente do
- 22 Embarcaco valorde aquisigdo.
Bens moveis Somente se o valor unitdrio
2.3 Outros bens moéveis de aquisigdo for igual ou
superior aR$ 5.000,00
o 3.1 | A¢es, quotas ou quinhdes de capital Somente se o valor de
ParticipagGes aquisicdo for igual ou
societarias 3.2 Outras participagdes societdrias superior a R$ 5.000,00
4.1 Caderneta de poupanga
4.2 Depdsito bancario em conta corrente Somente se o saldo for igual
4.3 Aplicagdo de renda fixa (CDB, RDB, CRI, CRA, ousuperior a RS 5.000,00
. Debéntures e outros)
Bens e direitos
. L. . . Somente se o saldo, valor
Outros bens e direitos: aplicagdes e investimentos, ag0. valor de aquisicio ou o
4.4 créditos e poupangavinculados, depositos a vista e pago, quisie

valor do direito for igual ou

N ario, F .
umerario, Fundos superior a R$ 5.000,00

TABELA DE RELACAO DE VINCULO OU DEPENDENCIA

COD. RELAGAO DE ViINCULO OU DEPENDENCIA
1 Agente publico declarante
2 Conjuge ou companheiro (a).
3 Filho (a) ou enteado (a) que viva sob a dependéncia econémica do declarante.
4 Pais, avos e bisavos que vivam sob a dependéncia econdmica do declarante.
5 Menor pobre, até 21 (vinte e um) anos, que viva sob a dependéncia econémica do declarante.
6 A pessoa absolutamente incapaz que viva sob a dependéncia econdmica do declarante.
7 Sobrinho (a), neto (a) ou bisneto (a) que viva sob a dependéncia econémica do declarante.
8 Outra pessoa que viva sob a dependéncia econémica do declarante.




